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CLÁUSULAS!GERAIS!
!

Cláusula!1.ª! !Objecto!da!Hasta!Pública!

1. A!Hasta!Pública!tem!por!objecto!a!alienação!das!árvores!marcadas!para!corte,!nos!locais!indicados!na!cláusula!6ª!
das!cláusulas!técnicas,!cuja!descrição!pormenorizada!vem!definida!na!cláusula!5.ª!das!cláusulas!técnicas.!

2. A!Câmara!Municipal!de!Viseu,!entidade!alienante!adiante!designada!abreviadamente!por!CMV,!aliena!as!árvores,!
pertencendo! também!ao!adquirente! todos!os! sobrantes!provenientes!do!abate,!de!diâmetro!superior!a!2!cm,!
incluindo!a!remoção!dos!cepos,!de!acordo!com!as!indicações!da!cláusula!5.ª!das!cláusulas!técnicas.!

3. O!adquirente!terá!de!eliminar!todos!os!sobrantes!dentro!do!prazo!estabelecido!na!cláusula!3.ª.!
!

Cláusula!2.ª! !Reconhecimento!das!árvores!

Entre!a!data!de!publicação!do!Anúncio!e!o!Acto!Público,!os!concorrentes!poderão!verificar!as!árvores!e!fazer!os!respectivos!
reconhecimentos.!
!

Cláusula!3.ª! !Prazos!contratuais,!condições!de!pagamento!e!preço!base!de!licitação!

Quadro!1:!
Espécie! N.º!de!exemplares! DAP!(cm)! Prazo!de!corte!e!

extracção!(dias)!
Preço!base!de!
licitação!(!) !

Tilia!argentea.! 4! 50! 2! 500,00!

Ulmus!glabra! 3! 35! ½! 100,00!

Pinus!pinaster! 2! 35! ½! 65,12!

Quercus!robur! 1! 30! ½! 16,65!

TOTAIS! 10! "! 7/2! 681,77!

1. O!corte!e!extracção!das!árvores!só!poderá!ser!iniciado!após!decorridos!10!dias,!contados!seguidos!da!data!do!Acto!
Público!(Acto!de!Adjudicação).!

2. O!adquirente!obriga"se!a!terminar!o!corte!e!extracção!do!material!lenhoso!no!prazo!indicado!no!Quadro!1.!
3. Não!será!exigida!a!celebração!de!contrato!escrito,!cujo!valor!de!adjudicação!não!ultrapasse!os!! !5.000,00,!ficando!

os!adquirentes!obrigados!ao!cumprimento!de!todas!as!condições!previstas!no!Anúncio!e!respectivo!Caderno!de!
Encargos,!incluindo!as!penalidades.!

4. O!pagamento!deve!ser!efectuado!aquando!do!acto!de!adjudicação.!
5. O!pagamento!pode!ser!efectuado!em!dinheiro!ou!por!cheque.!
6. O!pagamento!em!dinheiro!terá!que!ser!realizado!até!às!16!horas!e!30!minutos,!na!Tesouraria!do!CMV.!
7. O!pagamento!por!cheque!será!passado!à!ordem!da!CMV.!

!
Cláusula!4.ª! !Lanço!mínimo!

No!caso!de!empate!entre!as!propostas,!abrir"se"á!a!licitação!verbal,!sendo!o!lanço!mínimo!de!! !50,00,!terminando!quando!o!
Presidente!da!Comissão!tiver!anunciado!o!lanço!mais!elevado!e!este!não!tiver!sido!coberto.!
!

Cláusula!5.ª!"!Obrigação!principal!do!prestador!do!adquirente!

1. Sem! prejuízo! de! outras! obrigações! previstas! na! legislação! aplicável,! no! presente! Caderno! de! Encargos! ou!nas!
cláusulas!contratuais,!da!celebração!do!contrato!decorre!para!o!adquirente!a!obrigação!de!executar!os!serviços!
identificados!na!sua!proposta!com!zelo,!nos!prazos!aí!indicados.!

2. A! título! acessório,! o! adquirente! fica! ainda! obrigado,! designadamente,! a! recorrer! a! todos! os! meios! humanos,!
materiais!e!informáticos!que!sejam!necessários!e!adequados!à!prestação!do!serviço,!bem!como!ao!estabelecimento!
do!sistema!de!organização!necessário!a!perfeita!e!completa!execução!das!tarefas!a!seu!cargo.!

!
Cláusula!6.ª! !Cessão!da!posição!contratual!e!subcontratação!

Poderá!ser!autorizada!a!cessão!da!posição!contratual!ou!subcontratação!nos!termos!dos!artigos!288.º,!318.º!e!319.º!do!CCP.!
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!
Cláusula!7.ª! !Penalidades!por!incumprimento!

1. Penalidades!por!violação!dos!prazos!contratuais:!
a) Quando!na!data!de!vencimento,!o!adquirente!não!proceder!à!sua!liquidação,!constitui"se!em!mora!a!partir!dessa!

data.!
i) Se!o!adquirente!não!pagar!dentro!do!prazo!estabelecido!no!n.º!4!da!Cláusula!3.ª,!ao!valor!em!dívida!será!

acrescido! uma! penalidade! diária! de! cinco! por! mil! (5"), ! não! podendo! esta,! na! sua! globalidade,! vir! a!
exceder!15%!do!valor!em!dívida,!a!que!corresponde!30!dias!de!mora,!contados!seguidamente!da!data!de!
vencimento!em!causa.!

b) Se!o!adquirente!não!concluir!os!trabalhos!de!corte!e!extracção!do!material!lenhoso!no!prazo!estabelecido!para!o!
efeito,!poderá!ser"lhe!concedida!prorrogação!do!prazo,!ficando!sujeito!a!uma!penalização!diária!de!cinco!por!mil!
(5") !do!valor!da!adjudicação,!que!poderá!atingir!15%!do!calor!da!adjudicação.!

2. Podem!ainda!ser!aplicadas!as!seguintes!penalidades:!
a) O!não!cumprimento!do!previsto!no!n.º!3!da!Cláusula!2.ª,!determina!a!aplicação!de!uma!penalidade!de!4%!do!

valor!global,!sem!prejuízo!da!situação!poder!vir!a!ser!suprida!nos!termos!do!artigo!325.º!do!CCP.!
b) Em!caso!de!não!comunicação!da!situação!prevista!no!n.º1!da!Cláusula!8.ª!ou!a!não!comparência!do!adquirente!

no!dia!e!hora!marcados!para!o!início!das!operações!de!corte,!haverá!lugar!a!uma!penalidade!de!2%!do!valor.!
c) O!não!cumprimento!do!previsto!no!n.º!2!da!Cláusula!8.ª,!haverá!lugar!a!uma!penalidade!de!5%!do!valor!global.!

3. As!penalidades!previstas!nos!n.ºs!1!e!2!serão!pagas!no!prazo!de!dez!(10)!dias,!a!contar!da!respectiva!notificação!para!
o!efeito.!

!

Cláusula!8.ª! !Abate!e!extracção!do!material!lenhoso!

1. Todas!as!operações!relativas!ao!abate,!rechega,!remoção!de!cepos,!carga!e!transporte!das!árvores!compradas!só!
poderão! ser! efectuadas! após! comunicação! com! a! antecedência! mínima! de! 48! horas,! do! adquirente! à! CMV,!
informando!do!início!das!mesmas,!as!quais!só!poderão!realizar"se!na!presença!de!representantes!da!CMV.!

2. O!arvoredo!terá!que!ser!retirado!dentro!do!prazo!estabelecido!no!n.º!1!da!Cláusula!3.ª!
3. Prorrogação!do!prazo!de!abate!e!extracção!do!material!lenhoso:!

a) A!prorrogação!do!prazo!de!abate,! remoção!de!cepos!e!extracção,! tem!carácter!excepcional,!e!deverá!ser!
requerida,!por!escrito!e!devidamente!fundamentada,!pelo!adquirente,!ficando!sujeita!à!apreciação!e!decisão!
da!CMV;!

b) O!pedido!de!prorrogação!referido!na!subalínea!anterior,!deverá!ser!apresentado!à!CMV,!até!meio!(1/2)!dia!
antes!do!termo!do!prazo!de!extracção!estabelecido!na!Cláusula!3.ª;!

c) As!prorrogações!excepcionalmente!concedidas!ficam!sujeitas!à!aplicação!do!estipulado!na!alínea!b),!do!n.º1!da!
Cláusula!7.ª.!

4. Sempre! que! se! verifiquem! condições! excepcionais! reconhecidas! pela! CMV,! que! impossibilitem! a! realização! de!
trabalhos,! o! prazo! de! extracção! do! material! lenhosos! poderá! ser! prorrogado! por! um! período! considerado!
suficiente!para!a!recuperação!dos!trabalhos!em!atraso,!sem!que!haja!lugar!à!aplicação!de!penalizações.!

Cláusula!9.ª!"!Conformidade!dos!serviços!

O!adquirente!obriga"se!a!prestar!ao!contraente!público!os!serviços!objecto!do!contrato!com!as!características,!especificações!
e!requisitos!previstos!nas!cláusulas!técnicas!e!nas!listagens!anexas!ao!presente!Caderno!de!Encargos,!que!dele!faz!parte!
integrante.!
!

Cláusula!10ª!"!Prestação!dos!serviços!objecto!do!contrato!

1. É! da! responsabilidade! do! adquirente! o! fornecimento! de! todo! o! equipamento,! máquinas,! combustíveis,!
lubrificantes,!ferramentas!e!utensílios!necessários!à!boa!execução!dos!trabalhos.!

2. O!fardamento!do!pessoal!afecto!aos!trabalhos!é!também!pertença!do!adquirente.!
3. Todos!os!transportes!são!da!responsabilidade!do!adquirente!e!por!conta!deste.!

!
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Cláusula!11.ª!"!Vistorias!

1. A!CMV!reserva"se!ao!direito!de!durante!e!após!a!execução!dos!trabalhos!e!sempre!que!o!entender,!levar!a!efeito!
vistorias,!a!fim!de!verificar!se!a!execução!dos!trabalhos!se!encontra!de!acordo!com!o!estipulado!neste!Caderno!de!
Encargos.!

2. O! adquirente! deverá! nomear! um! elemento! que! o! represente,! e! que! será! o! elemento! de! diálogo! com! a! CMV,!
relativamente!a!assuntos!técnicos!e!processuais!da!prestação!de!serviços,!devendo!em!caso!da!sua!substituição!
temporária!ou!definitiva,!ser!comunicado!à!CMV!a!identificação!do!substituto.!

3. De!igual!modo!a!CMV!indicará!um,!ou!mais!elementos!representantes.!
!

Cláusula!12.ª! !Resolução!do!contrato!

Quando!se!verifique!a!impossibilidade!definida!do!cumprimento!do!contrato!pelo!adquirente,!o!mesmo!poderá!ser!resolvido!
por!decisão!do!Primeiro!Outorgante!ou!por!decisão!judicial,!com!base!nos!artigos!333.º!a!335.º!do!CCP.!

!
Cláusula!13.ª!"!Casos!fortuitos !ou!de!força!maior!

1. Nenhuma! das! partes! incorrerá! em! responsabilidades! se! por! caso! fortuito ! ou! de! força! maior,! designadamente!
greves!ou!outros!conflitos!colectivos!de!trabalho,!for!impedido!de!cumprir!as!obrigações!assumidas!no!contrato.!

2. A!parte!que!invocar!casos!fortuitos !ou!de!força!maior!deverá!comunicar!e!justificar!tais!situações!à!outra!parte,!bem!
como!informar!o!prazo!previsível!para!estabelecer!a!situação.!

!
Cláusula!14.ª! !Incumprimentos!

No!caso!de!incumprimento!contratual,!as!árvores!serão!novamente!alienadas,!ficando!o!adjudicatário!obrigado!a!repor!a!
diferença!entre!a!sua!oferta!e!o!valor!obtido!na!nova!alienação,!aplicando"se!o!disposto!no!n.º!2!do!artigo!333.º!do!CCP.!

!
Cláusula!15.ª!"!Resolução!de!litígios! !foro !competente!

Na! falta! de! pagamento! de! qualquer! obrigação! contratual,! a! importância! será! cobrada! através! do! Código! do! Processo!
Tributário.!

Cláusula!16.ª! !Outros!encargos!do!adquirente!

1. O!adquirente!é!considerado!o!único!responsável!nas!seguintes!situações:!
a) Pela!reparação!e!indemnização!de!todos!os!prejuízos!ou!danos,!causados!a!terceiros!ou!à!CMV!por!motivos!que!lhe!

sejam!imputáveis,!
b) Pelas!indemnizações!devidas!a!terceiros!da!ocupação!temporária!de!prédios!particulares!necessários!à!execução!

dos!trabalhos,!
2. São!da!conta!do!adquirente!todas!as!licenças!e!encargos!legais!necessários!à!execução!dos!trabalhos.!
3. É!também!da!responsabilidade!do!adquirente:!
a) O!cumprimento!das!disposições!legais!e!regulamentares!em!vigor!sobre!segurança,!higiene!e!saúde!no!trabalho,!

relativamente!a!todo!o!pessoal!que!executa!os!trabalhos!objecto!deste!contrato,!sendo!da!sua!conta!os!encargos!
que!daí!resultem;!

b) Apresentar!no! início!dos! trabalhos!ao! técnico!afecto!à!CMV!responsável!pelo!acompanhamento!dos! trabalhos,!
apólices!de!seguro!contra!acidentes!de!trabalho!relativamente!a!todo!o!pessoal!presente!no!local.!

4. Após!a!assinatura!do!Auto!de!Venda!Definitivo!(Acto!de!adjudicação)!ou!ratificação!do!auto!de!Venda!Provisório,!
quaisquer!prejuízos! resultantes!de! furto, ! deterioração!ou! sinistro!que!possam!ocorrer!nas!árvores!compradas,!
correm!por!conta!do!adquirente,!sem!que!por!isso!possa!vir!a!exigir,!à!CMV,!indemnização!alguma!ou!redução!do!
preço!do!material!comprado.!

5. O! adquirente! obriga"se! a! manter! os! caminhos,! incluindo! valetas,! sarjetas,! sumidouros,! calçada,! tal! como! eles!
estavam!à!data!do!início!das!operações!de!exploração,!dentro!do!prazo!estabelecido!na!Cláusula!3.ª.!
!
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Cláusula!17.ª!"!Resolução!de!litígios! !foro !competente!

Para! resolução!de! todos!os! litígios!decorrentes!do!contrato! fica!estipulada!a!competência!do! tribunal!administrativo!de!
círculo!de!Viseu,!com!expressa!renúncia!a!qualquer!outro.!
!

Cláusula!18.ª!"!Prevalência!

1. Fazem!parte!integrante!do!contrato!o!caderno!de!encargos.!
2. Em!caso!de!dúvidas!prevalece!em!primeiro!lugar!o!texto !do!contrato,!seguidamente!o!caderno!de!encargos,!Auto!

de!Venda,!e!em!último!lugar!a!proposta!do!adquirente,!conforme!disposto!na!alínea!a)!do!n.º!2.º!do!artigo!96.º!do!
CCP.!

!
Clausula!19ª!"!Contagem!dos!prazos!

Os!prazos!previstos!no!contrato!são!contínuos,!correndo!em!sábados,!domingos!e!dias!feriados.!
!

Cláusula!20ª!"!Legislação!aplicável!

A! tudo! o! que! não! esteja! especialmente! previsto! no! presente! programa,! aplica"se! o! regime! previsto! no! Decreto"Lei! n.º!
18/2008,!de!29!de!Janeiro!e! legislação!complementar,!bem!como!o!disposto!no!direito!administrativo!e,!na!sua!falta!ou!
insuficiência,!às!disposições!da!Lei!Civil.!
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CLÁUSULAS!TÉCNICAS!
!

Cláusula!1.ª!"!Equipamento!
1. É!imprescindível!disponibilizar!equipamento!em!quantidade!e!qualidade,!pelo!que!se!apresenta!o!equipamento!a!

empregar!de!acordo!com!os!trabalhos!desenvolvidos!ao!longo!do!tempo.!
2. De! acordo! com! o! trabalho! a! realizar,! o! equipamento! deve! ser! empregue! diariamente,! durante! as! diferentes!

operações.!

Equipamento!a!empregar! Quantidades!mínimas!

Equipamento!de!protecção!individual!(EPI)! 1!por!cada!funcionário!

Motosserras! 4!

Equipamento!retenção!material!lenhoso! 1!
Extractor!de!cepos! 1!

Viatura!com!atrelado!específico! 1!

Equipamento!de!calceteiro! 1!

Outros! De!acordo!com!as!necessidades!e!situações!

!
3. Quanto! ao! equipamento! de! sinalização,! deverá! ser! empregue! o! necessário! para! garantir! a! segurança! dos!

operadores!e!público!em!geral.!
4. Caso!se!justifique!o!uso!de!outro!equipamento!não!anteriormente!descriminado!e!de!acordo!com!os!trabalhos!a!

executar,!deve!o!adquirente!empregar!esse!mesmo!equipamento.!
!

Cláusula!2.ª!"!Recursos!humanos!
1. O!adquirente!deve!apresentar!na!sua!equipa!os!seguintes!elementos:!

Recursos!Humanos!a!empregar! Quantidades!mínimas!

Encarregado! 1!

Operários! 6!

Motorista! 1!

!
Cláusula!3.ª!"!Resíduos!

O!adquirente!não!poderá!queimar!na!área!de!intervenção,!lixo!e/ou!outro!material,!estes!deverão!ser!removidos!para!que!a!
área!de!intervenção!fique!perfeitamente!limpa.!
!

Cláusula!4.ª! !Passeios,!lancis!e!caldeiras!

1. Nos!locais!calcetados,!é!da!responsabilidade!do!adjudicatário!a!retirada!da!calçada!e!lancis!para!a!remoção!do!cepo,!
quando!necessário,! respeitando!o!padrão!existente!no! local.!Esta!operação!deve!decorrer!no!mesmo!dia,!para!
evitar!possíveis!acidentes!aos!transeuntes.!Se!no!decorrer!desta!operação,!se!observarem!danos!na!calçada!e!lancis!
circundantes!ou!na!calçada!e!lancis!temporariamente!retirados,!decorre!da!responsabilidade!do!adjudicatário,!a!sua!
reposição!em!bom!estado!de!conservação.!

2. A!calçada!ou!passeio,!após!a!realização!de!todas!as!operações!definidas!no!presente!Caderno!de!Encargos,!deverá!
ficar! em! perfeitas! condições,! não! se! admitindo! frestas! entre! a! colocação! das! peças! constituintes! da! calçada!
existente.!
!
!
!
!
!
!
!

Cláusula!5.ª! !Extracção!de!cepos!!
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Quadro!2:!
Espécie! Localização! Extracção!de!cepo!

Tilia!argentea.! Rua!Serpa!Pinto! Sim!

Ulmus!glabra! Rua!Serpa!Pinto! Sim!

Pinus!pinaster! Armazém!de!Paradinha! Não!

Pinus!pinaster! Santos!Êvos! Não!

Quercus!robur! Parque!de!Campismo! Não!

!
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Cláusula!6.ª! !Localização!

!
Localização!das!tílias!e!ulmeiros!da!Rua!Serpa!Pinto.!
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!
Localização!do!pinheiro!bravo,!no!armazém!de!Paradinha.!

!
!
!
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!
Localização!do!carvalho!alvarinho!no!Parque!de!Campismo.!

!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
!
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!
Localização!do!pinheiro!bravo!na!Ínsua,!entre!Santos!Êvos!e!Corvos"à"Nogueira.!

!


